
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A ASSOCIACAO COMUNITARIA
DO CALEMBE E A EMPRESA EXCELÊNCIA

CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL
LTDA PARA O FIM ABAIXO ESPECIFICADO.

Este contrato nº 10033/2023 é celebrado em 13 de Abril 2023 entre a ASSOCIACAO COMUNITARIA DO
CALEMBE, com sede POVOADO DO CALEMBE, S/N, ZONA RURAL, -, -, 47940-000, WANDERLEY, Bahia,
neste ato representada por sua Presidente, VENANCIA BONFIM DOS SANTOS, e a empresa EXCELÊNCIA
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CPF/CNPJ nº 47.566.162/0001-55, com sede
na R C, 23, 44380-000, CRUZ DAS ALMAS, Bahia, neste ato representada pelo Sr. FABIO DA SILVA DO
NASCIMENTO, para fornecimento de Pulverizador, telhas, caibro, carrinho de mão, esterco., conforme
anexo 1, de acordo com as condições estipuladas na licitação nº 29833/2023, realizada através do Sistema
Online de Licitação – SOL e com as cláusulas a seguir discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – O objeto do presente contrato é a entrega do(s) bem(s) Esterco de
galinha (complementação), Pulverizador Costal Agrícola 20L. Material: Plástico. Possui trava no gatilho. Tipo do
pulverizador: Costal agrícola. Capacidade do reservatório do pulverizador: 20 L. Sistema de acionamento do
pulverizador: Alavanca. Sistema de compressão do pulverizador: Compressão prévia (complementação), Telha
cerâmica colonial (complementação), Caibro de madeira não aparelhado 4,5 cm x 5 cm x 2 m de comprimento
(complementação), Caibro de madeira não aparelhado 4,5 cm x 5 cm x 3 m de comprimento (complementação),
Ripa de madeira não aparelhada 5 cm x 1,5 cm x 3 m de comprimento (complementação) e Carrinho de Mão
com Caçamba metálica redonda rasa de 0,45 mm (Chapa 26), com capacidade para 50 L, Bico arredondado
para facilitar a descarga dos materiais, braço metálico tubular de 1,06 mm, Pneu com câmara 3,25X8"
(complementação) especificado no Anexo 01 deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO – O valor total deste contrato é de R$
20.975,71 (Vinte mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais e Setenta e Um Centavos) e será pago mediante
entrega do(s) bem(ns) adquirido(s) no prazo de até 15 dias corridos contados do atesto da Nota Fiscal pela
Entidade Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS – Os recursos para pagamento dos serviços ora contratados são
oriundos do Convênio nº. 042522 do Projeto Bahia Produtiva.

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL DE ENTREGA - Os bens deverão ser entregues no endereço POVOADO
DO CALEMBE, S/N, ZONA RURAL wanderley.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS – O prazo para a entrega dos bens é de 30 dias contados da assinatura
deste contrato.

O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DO CONTRATADO – São Obrigações do CONTRATADO, além daquelas
expressamente previstas em lei e decorrentes da boa fé existente na re1ação contratual:

a. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido os Bens e os Serviços sejam
entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento e de
acordo com as Especificações Técnicas;

b. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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c. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto desta contratação;
d. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do objeto do presente Contrato;
e. Responsabilizar por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das

dependências dos locais onde serão executados os Serviços;
f. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim, como o processo de

sua utilização, cabendo-lhes, inclusive a execução dos Serviços que não aceitos devam se refeitos;
g. Substituir o material incorporado ao serviço, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não esteja de acordo

com os padrões de qualidade e durabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DO CONTRATANTE – São Obrigações do CONTRATANTE:

a. Expedir um termo de recebimento dos bens entregues, com uma especicicação sucinta do que está sendo
entregue, indicando também o nome do recebedor e a data de entrega;

b. Conferir a quantidade e especificações dos bens entregues pela CONTRATADA, em um prazo máximo de
15 dias;

c. Permitir o livre acesso do CONTRATADO ao(s) local(is) onde será(ão) entregue os bens;

CLÁUSULA OITAVA - DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO - O CONTRATADO se obriga a cumprir e a
fazer cumprir as normas contra fraude e corrupção estabelecidas no Acordo de Empréstimo firmado entre o
Governo do Estado e o Banco Mundial, no qual estão asseguradas medidas adequadas para proteção do
interesse público, discriminada no Anexo 02 deste instrumento.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES – O Contratado deverá pagar 0,1% do valor do contrato, por cada
dia de atraso na entrega do(s) bem(s). O montante máximo de pagamentos por danos por atraso será de: 5%
do valor do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. CONTRATANTE se reserva o direito de descontar da fatura o valor das multas
eventualmente aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES – Qualquer alteração nas condições pactuadas neste instrumento
será realizada por meio de Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO – As partes elegem o foro do município de Salvador para
dirimirem qualquer dúvida referente ao presente contrato.

Assinado eletronicamente pela associação ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CALEMBE em 13/04/2023 -
16:02h

Assinado eletronicamente pelo fornecedor EXCELÊNCIA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL
LTDA em 13/04/2023 - 17:35h

WANDERLEY, 13/04/2023
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ANEXO 1

Lote: Pulverizador, telhas, caibro, carrinho de mão, esterco., Prazo: 30 dias, Frete: R$ 950,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Esterco de galinha
(complementação)

Esterco de galinha
(complementação)

Bens /
Jardinagem

Kg 3.251,0 R$ 0,51 R$
1.658,01

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Pulverizador
Costal Agrícola
20L. Material:
Plástico. Possui
trava no gatilho.
Tipo do
pulverizador:
Costal agrícola.
Capacidade do
reservatório do
pulverizador: 20 L.
Sistema de
acionamento do
pulverizador:
Alavanca. Sistema
de compressão do
pulverizador:
Compressão
prévia
(complementação)

Pulverizador
Costal Agrícola
20L. Material:
Plástico. Possui
trava no gatilho.
Tipo do
pulverizador:
Costal agrícola.
Capacidade do
reservatório do
pulverizador: 20 L.
Sistema de
acionamento do
pulverizador:
Alavanca. Sistema
de compressão do
pulverizador:
Compressão
prévia
(complementação)

Bens /
Agroindústria

Und 10,0 R$
186,25

R$
1.862,50

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Telha cerâmica
colonial
(complementação)

Telha cerâmica
colonial
(complementação)

Bens /
Material de
Construção

Und 4.360,0 R$ 1,05
R$
4.578,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Caibro de madeira
não aparelhado 4,5
cm x 5 cm x 2 m de

Caibro de madeira
não aparelhado 4,5
cm x 5 cm x 2 m de

Bens /
Material de Und 160,0 R$ R$
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comprimento
(complementação)

comprimento
(complementação)

Construção 16,38 2.620,80

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Caibro de madeira
não aparelhado 4,5
cm x 5 cm x 3 m de
comprimento
(complementação)

Caibro de madeira
não aparelhado 4,5
cm x 5 cm x 3 m de
comprimento
(complementação)

Bens /
Material de
Construção

Und 150,0
R$
24,57

R$
3.685,50

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Ripa de madeira
não aparelhada 5
cm x 1,5 cm x 3 m
de comprimento
(complementação)

Ripa de madeira
não aparelhada 5
cm x 1,5 cm x 3 m
de comprimento
(complementação)

Bens /
Material de
Construção

Und 320,0
R$
10,92

R$
3.494,40

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Carrinho de Mão
com Caçamba
metálica redonda
rasa de 0,45 mm
(Chapa 26), com
capacidade para
50 L, Bico
arredondado para
facilitar a
descarga dos
materiais, braço
metálico tubular
de 1,06 mm, Pneu
com câmara
3,25X8"
(complementação)

Carrinho de Mão
com Caçamba
metálica redonda
rasa de 0,45 mm
(Chapa 26), com
capacidade para
50 L, Bico
arredondado para
facilitar a descarga
dos materiais,
braço metálico
tubular de 1,06
mm, Pneu com
câmara 3,25X8"
(complementação)

Bens /
Agroindústria

Und 10,0 R$
212,65

R$
2.126,50

13 de Abril 2023
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ANEXO 2

DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO BIRD

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - O CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c. “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO concorda e autoriza
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à execução do contrato.
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Recebemos de EXCELENCIA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CALEMBE - POVOADO DO CALEMBE NR SN - WANDERLEY DT.EMISSAO: 26/04/2023 Valor R$ 20.975,71

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e
Nº 000.000.038

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

2923 0447 5661 6200 0155 5500 1000 0000 3810 0000 0398

DANFEEXCELENCIA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

RUA C, 23-A - SANTO ANTONIO - CRUZ
DAS ALMAS - BA - CEP: 44380-000

 Fone:
CONTATOEXCELENCIALTDA@GMAIL.CO

M

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.038
Série 001
Folha 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBID
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231709314552 26/04/2023 16:03:20
INSCRIÇÃO ESTADUAL

197732717
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

47.566.162/0001-55

NOME / RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CALEMBE
DATA DA EMISSÃO

26/04/2023
DATA DA SAÍDA

26/04/2023
HORA DA SAÍDA

16:02:44

CNPJ / CPF

01.960.507/0001-50
CEP

47940-000
BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL
ENDEREÇO

POVOADO DO CALEMBE, SN  ********
MUNICÍPIO

WANDERLEY
UF

BA
TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

20.025,71
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

950,00
VALOR TOTAL DA NOTA

20.975,71

V.APROX. TRIBUTOS (Fonte:
Fonte:IBPT/FECOMERCIO BA)4.443,53 (22,19 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPF

044.272.745-36
UF

BA
PLACA DO VEÍCULO

ATO4I75
CÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

0 - REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

ALAN DA CRUZ PEREIRA
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO

CASTRO ALVES
ENDEREÇO

RUA SANTA TEREZINHA

3.000,000 8.261,000
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

DESCONTO
VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

7 ESTERCO DE GALINHA 31010000 0102 5102 KG 3.251,00 0,51 0,00 1.658,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100 PULVERIZADOR COSTAL AGRICOLA 20L 84244100 0102 5102 UN 10,00 186,25 0,00 1.862,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

102 TELHA CERAMICA COLONIAL 69051000 0500 5405 UN 4.360,00 1,05 0,00 4.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

98 CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADO 4,5 CM X 5 CM X
2M

44079990 0102 5102 UN 160,00 16,38 0,00 2.620,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

101 CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADO 4,5 CM X 5 CM X
3M

44079990 0102 5102 UN 150,00 24,57 0,00 3.685,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

93 RIPAS DE MADEIRA NAO APARELHADA 5 CM X 1,5 CM X 3
M

44039800 0102 5102 UN 320,00 10,92 0,00 3.494,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 CARRINHO DE MAO COM CACAMBA METALICA
REDONDA, CAPACIDADE 50L

87168000 0102 5102 UN 10,00 212,65 0,00 2.126,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
BANCO DO BRASIL
 Nome: Excelencia Consultoria em Gestao Empresarial LTDA 
Agencia: 0414-6 Conta: 55.118-0 
 CNPJ: 47.566.162/0001-55
I) DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL II) NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE
ICMS, ISS E DE IPI
Trib aprox R$ 6.426,25 Federal Fonte:IBPT/FECOMERCIO BA

DADOS ADICIONAIS

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 26/04/2023 16:03:45 Flag - www.flagsistemas.com.br



TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A ASSOCIACAO DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO

SANTA RITA E A EMPRESA EXCELÊNCIA
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL
LTDA PARA O FIM ABAIXO ESPECIFICADO.

Este contrato nº 7160/2022 é celebrado em 31 de Agosto 2022 entre a ASSOCIACAO DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO SANTA RITA, com sede FAZ SANTA RITA, -, -, 47800-001,
BARREIRAS, Bahia, neste ato representada por sua Presidente, ADENILSON FRANCISCO DOS SANTOS, e a
empresa EXCELÊNCIA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CPF/CNPJ nº
47.566.162/0001-55, com sede na R C, 23, 44380-000, CRUZ DAS ALMAS, Bahia, neste ato representada pelo Sr.
FABIO DA SILVA DO NASCIMENTO, para fornecimento de FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS AGRÍCOLAS,
conforme anexo 1, de acordo com as condições estipuladas na licitação nº 24775/2022, realizada através do Sistema
Online de Licitação – SOL e com as cláusulas a seguir discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – O objeto do presente contrato é a entrega do(s) bem(s) Roçadeira a
gasolina 63cc 3 hp 2 tempos + Enxada Rotativa. Haste inteira; Equipada com um motor 2 tempos à gasolina; Tipo de
transmissão: Embreagem automática centrifuga, eixo rígido; Rotação das lâminas de corte: Sentido anti-horário (
visto pelo operário ); Capacidade do depósito de combustível: 1,1 Litros; Motor: 63cc 2 tempos; Volume de
deslocamento de ar: 63 CC; Potência máxima: 2,238 KW / 9000 RPM - 3HP; Carburador: Tipo diafragma; Método
ignição: TCI; Método de arranque: Recoil; Lubrificante: Óleo para motores de 2 tempos; Combustível: Gasolina
mistura com óleo lubrificante (relação de mistura 25:1). Itens inclusos: Carretel de nylon, Cinto de proteção, Dosador
de óleo, Lamina de 3 pontas, Enxada rotativa, Disco 80 dentes., Furadeira à bateria de Lítio com carregador bivolt
para aço/madeira/alvenaria de 8/10/13 mm, Enxada Larga Goivada 2,5 L Com Cabo Caipira, Facão P/ Mato 18'' C/
Cabo De Madeira, Pá de Bico C/ Cabo de Madeira 120 Cm, Ancinho Estampado 14 Dentes Com Cabo de madeira
120 cm, Cavadeira articulada com cabo de madeira 120 cm, Martelo Unha Cabo de Madeira 20 mm, Turquesa
armador 12 polegadas, Serrote Manual para madeira 17", Alicate universal 8". Material: Aço carbono; Material do
cabo: borracha. e Carrinho de Mão com Caçamba metálica redonda rasa de 0,45 mm (Chapa 26), com capacidade
para 50 L, Bico arredondado para facilitar a descarga dos materiais, braço metálico tubular de 1,06 mm, Pneu com
câmara 3,25X8". especificado no Anexo 01 deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO – O valor total deste contrato é de R$
13.316,00 (Treze mil, Trezentos e Dezesseis Reais) e será pago mediante entrega do(s) bem(ns) adquirido(s) no
prazo de até 15 dias corridos contados do atesto da Nota Fiscal pela Entidade Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS – Os recursos para pagamento dos serviços ora contratados são
oriundos do Convênio nº. 030522 do Projeto Bahia Produtiva.

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL DE ENTREGA - Os bens deverão ser entregues no endereço FAZ SANTA RITA
Barreiras. .

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS – O prazo para a entrega dos bens é de 60 dias contados da assinatura deste
contrato.

O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DO CONTRATADO – São Obrigações do CONTRATADO, além daquelas
expressamente previstas em lei e decorrentes da boa fé existente na re1ação contratual:

a. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido os Bens e os Serviços sejam
entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento e de acordo
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com as Especificações Técnicas;
b. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
c. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto desta contratação;
d. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do objeto do presente Contrato;
e. Responsabilizar por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das dependências dos

locais onde serão executados os Serviços;
f. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim, como o processo de sua

utilização, cabendo-lhes, inclusive a execução dos Serviços que não aceitos devam se refeitos;
g. Substituir o material incorporado ao serviço, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não esteja de acordo com

os padrões de qualidade e durabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DO CONTRATANTE – São Obrigações do CONTRATANTE:

a. Expedir um termo de recebimento dos bens entregues, com uma especicicação sucinta do que está sendo
entregue, indicando também o nome do recebedor e a data de entrega;

b. Conferir a quantidade e especificações dos bens entregues pela CONTRATADA, em um prazo máximo de 15
dias;

c. Permitir o livre acesso do CONTRATADO ao(s) local(is) onde será(ão) entregue os bens;

CLÁUSULA OITAVA - DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO - O CONTRATADO se obriga a cumprir e a fazer
cumprir as normas contra fraude e corrupção estabelecidas no Acordo de Empréstimo firmado entre o Governo do
Estado e o Banco Mundial, no qual estão asseguradas medidas adequadas para proteção do interesse público,
discriminada no Anexo 02 deste instrumento.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES – O Contratado deverá pagar 0,1% do valor do contrato, por cada dia de
atraso na entrega do(s) bem(s). O montante máximo de pagamentos por danos por atraso será de: 5% do valor do
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. CONTRATANTE se reserva o direito de descontar da fatura o valor das multas
eventualmente aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES – Qualquer alteração nas condições pactuadas neste instrumento será
realizada por meio de Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO – As partes elegem o foro do município de Salvador para dirimirem
qualquer dúvida referente ao presente contrato.

Assinado eletronicamente pela associação ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO
ASSENTAMENTO SANTA RITA em 31/08/2022 - 17:02h

Assinado eletronicamente pelo fornecedor EXCELÊNCIA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA
em 03/09/2022 - 19:07h

BARREIRAS, 03/09/2022
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ANEXO 1

Lote: FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS AGRÍCOLAS, Prazo: 60 dias, Frete: R$ 0,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Roçadeira a gasolina
63cc 3 hp 2 tempos +
Enxada Rotativa.
Haste inteira;
Equipada com um
motor 2 tempos à
gasolina; Tipo de
transmissão:
Embreagem
automática
centrifuga, eixo
rígido; Rotação das
lâminas de corte:
Sentido anti-horário (
visto pelo operário );
Capacidade do
depósito de
combustível: 1,1
Litros; Motor: 63cc 2
tempos; Volume de
deslocamento de ar:
63 CC; Potência
máxima: 2,238 KW /
9000 RPM - 3HP;
Carburador: Tipo
diafragma; Método
ignição: TCI; Método
de arranque: Recoil;
Lubrificante: Óleo
para motores de 2
tempos;
Combustível:
Gasolina mistura
com óleo lubrificante
(relação de mistura
25:1). Itens inclusos:
Carretel de nylon,
Cinto de proteção,
Dosador de óleo,
Lamina de 3 pontas,
Enxada rotativa,
Disco 80 dentes.

Roçadeira a gasolina
63cc 3 hp 2 tempos +
Enxada Rotativa.
Haste inteira;
Equipada com um
motor 2 tempos à
gasolina; Tipo de
transmissão:
Embreagem
automática
centrifuga, eixo
rígido; Rotação das
lâminas de corte:
Sentido anti-horário (
visto pelo operário );
Capacidade do
depósito de
combustível: 1,1
Litros; Motor: 63cc 2
tempos; Volume de
deslocamento de ar:
63 CC; Potência
máxima: 2,238 KW /
9000 RPM - 3HP;
Carburador: Tipo
diafragma; Método
ignição: TCI; Método
de arranque: Recoil;
Lubrificante: Óleo
para motores de 2
tempos;
Combustível:
Gasolina mistura
com óleo lubrificante
(relação de mistura
25:1). Itens inclusos:
Carretel de nylon,
Cinto de proteção,
Dosador de óleo,
Lamina de 3 pontas,
Enxada rotativa,
Disco 80 dentes.

Bens /
Agroindústria

Und 1,0 R$
1.540,00

R$
1.540,00
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Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Furadeira à bateria de
Lítio com carregador
bivolt para
aço/madeira/alvenaria
de 8/10/13 mm

Furadeira à bateria de
Lítio com carregador
bivolt para
aço/madeira/alvenaria
de 8/10/13 mm

Bens /
Agroindústria Und 1,0

R$
1.036,00

R$
1.036,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Enxada Larga
Goivada 2,5 L Com
Cabo Caipira

Enxada Larga
Goivada 2,5 L Com
Cabo Caipira

Bens /
Agroindústria Und 25,0

R$
55,00

R$
1.375,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Facão P/ Mato 18'' C/
Cabo De Madeira

Facão P/ Mato 18'' C/
Cabo De Madeira

Bens /
Agroindústria

Und 25,0 R$
22,00

R$
550,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Pá de Bico C/ Cabo
de Madeira 120 Cm

Pá de Bico C/ Cabo
de Madeira 120 Cm

Bens /
Agroindústria

Und 25,0 R$
65,00

R$
1.625,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Ancinho Estampado
14 Dentes Com Cabo
de madeira 120 cm

Ancinho Estampado
14 Dentes Com Cabo
de madeira 120 cm

Bens /
Agroindústria Und 25,0

R$
48,00

R$
1.200,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Cavadeira articulada
com cabo de
madeira 120 cm

Cavadeira articulada
com cabo de madeira
120 cm

Bens /
Agroindústria Und 25,0

R$
48,00

R$
1.200,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Martelo Unha Cabo de
Madeira 20 mm

Martelo Unha Cabo de
Madeira 20 mm

Bens /
Agroindústria

Und 5,0 R$
25,00

R$
125,00
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Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Turquesa armador 12
polegadas

Turquesa armador 12
polegadas

Bens /
Agroindústria

Und 5,0 R$
50,00

R$
250,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Serrote Manual para
madeira 17"

Serrote Manual para
madeira 17"

Bens /
Agroindústria

Und 5,0 R$
28,00

R$
140,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Alicate universal 8".
Material: Aço
carbono; Material do
cabo: borracha.

Alicate universal 8".
Material: Aço
carbono; Material do
cabo: borracha.

Bens /
Agroindústria

Und 5,0 R$
30,00

R$
150,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Carrinho de Mão com
Caçamba metálica
redonda rasa de 0,45
mm (Chapa 26), com
capacidade para 50
L, Bico arredondado
para facilitar a
descarga dos
materiais, braço
metálico tubular de
1,06 mm, Pneu com
câmara 3,25X8".

Carrinho de Mão com
Caçamba metálica
redonda rasa de 0,45
mm (Chapa 26), com
capacidade para 50
L, Bico arredondado
para facilitar a
descarga dos
materiais, braço
metálico tubular de
1,06 mm, Pneu com
câmara 3,25X8".

Bens /
Agroindústria

Und 25,0 R$
165,00

R$
4.125,00

31 de Agosto 2022
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ANEXO 2

DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO BIRD

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - O CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c. “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO concorda e autoriza que,
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à execução do
contrato.
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Recebemos de EXCELENCIA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORE - FAZENDA SANTA RITA NR SN - BARREIRAS DT.EMISSAO: 27/10/2022 Valor R$ 13.316,00

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e
Nº 000.000.012

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

2922 1047 5661 6200 0155 5500 1000 0000 1210 0000 0134

DANFEEXCELENCIA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

RUA C, 23-A - SANTO ANTONIO - CRUZ
DAS ALMAS - BA - CEP: 44380-000

 Fone: (75)9174-6105
CONTATOEXCELENCIALTDA@GMAIL.CO

M

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.012
Série 001
Folha 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBID
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129220348813675 27/10/2022 10:36:08
INSCRIÇÃO ESTADUAL

197732717
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

47.566.162/0001-55

NOME / RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO SA
DATA DA EMISSÃO

27/10/2022
DATA DA SAÍDA

27/10/2022
HORA DA SAÍDA

10:35:14

CNPJ / CPF

11.439.863/0001-86
CEP

47800-001
BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL
ENDEREÇO

FAZENDA SANTA RITA, SN  
MUNICÍPIO

BARREIRAS
UF

BA
TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13.316,00
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

13.316,00

V.APROX. TRIBUTOS (Fonte:
Fonte:IBPT/FECOMERCIO BA)3.469,81 (26,06 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPF

949.128.665-04
UFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

0 - REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

WILEM DILERMANDO MATOS SODRE
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO

CONCEICAO DE FEIRA
ENDEREÇO

RUA BIVALDO BITENCURT

172,000 172,000
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

DESCONTO
VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

25 ROCADEIRA A GASOLINA 63CC 3HP 2 TEMPOS + ENXADA
ROTATIVA

84672999 0102 5102 UN 1,00 1.540,00 0,00 1.540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 FURADEIRA A BATERIA DE LITIO COM CARREGADOR
BIVOLT

84672992 0102 5102 UN 1,00 1.036,00 0,00 1.036,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19 ENXADA LARGA GOIOVADA 2,5 LB COM CABO CAIPIRA 82013000 0102 5102 UN 25,00 55,00 0,00 1.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 FACAO P/MATO 18" CABO MADEIRA VONDER IMP 82014000 0102 5102 UN 25,00 22,00 0,00 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 PA DE BICO C/ CABO DE MADEIRA 120 CM 82011000 0102 5102 UN 25,00 65,00 0,00 1.625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 ANCINHO ESTAMPADO 14 DENTES COM CABO DE
MADEIRA 120 CM

82013000 0102 5102 UN 25,00 48,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE MADEIRA 120
CM

82019000 0102 5102 UN 25,00 48,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21 MARTELO UNHA 20MM ACO TAMB MOMFORT 82052000 0102 5102 UN 5,00 25,00 0,00 125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 TURQUESA ARMADOR 12 POLEGADAS 82032090 0102 5102 UN 5,00 50,00 0,00 250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 SERROTE MANUAL PARA 17" 82021000 0102 5102 UN 5,00 28,00 0,00 140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 ALICATE UNIVERSAL 8" MATERIAL ACO CARBONO 82032010 0102 5102 UN 5,00 30,00 0,00 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 CARRINHO DE MAO COM CACAMBA METALICA, C/
CAPACIDADE PARA 50L

87168000 0102 5102 UN 25,00 165,00 0,00 4.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
BANCO DO BRASIL
 Nome: Excelencia Consultoria em Gestao Empresarial LTDA 
Agencia: 0414-6 Conta: 55.118-0 
 CNPJ: 47.566.162/0001-55
I) DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL II) NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE
ICMS, ISS E DE IPI
Trib aprox R$ 4.740,50 Federal Fonte:IBPT/FECOMERCIO BA

DADOS ADICIONAIS

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 27/10/2022 10:37:23 Flag - www.flagsistemas.com.br



TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A ASSOCIACAO COMUNITARIA
DO ASSENTAMENTO SERTAO BONITO E A

EMPRESA EXCELÊNCIA CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL LTDA PARA O FIM

ABAIXO ESPECIFICADO.

Este contrato nº 10178/2023 é celebrado em 25 de Abril 2023 entre a ASSOCIACAO COMUNITARIA DO
ASSENTAMENTO SERTAO BONITO, com sede FAZ SERTAO BONITO S/N SERTAO BONITO, -, -, 44830-
000, PIRITIBA, Bahia, neste ato representada por sua Presidente, VALDELICE FERREIRA DOS SANTOS, e a
empresa EXCELÊNCIA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CPF/CNPJ nº
47.566.162/0001-55, com sede na R C, 23, 44380-000, CRUZ DAS ALMAS, Bahia, neste ato representada pelo
Sr. FABIO DA SILVA DO NASCIMENTO, para fornecimento de Materiais para o Viveiro de Mudas (Bosque
Energético), para Irrigação manual do viveiro, material de apoio ao plantio e adubação das mudas,
Equipamentos para o suporte do bosque energético., conforme anexo 1, de acordo com as condições
estipuladas na licitação nº 30666/2023, realizada através do Sistema Online de Licitação – SOL e com as
cláusulas a seguir discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – O objeto do presente contrato é a entrega do(s) bem(s) Estacas
externas de eucalipto de 3,0 m com diâmetro de 8 a 10 cm, Estacas de eucalipto de 1,5 m com diâmetro de 14
cm para esticadores, Caibro 4,5 cm x 5 cm, Cancela completa com ripa e caibro (1 m x 2,10 m), Tela
Monofilamento Agrícola Sombrite Polietileno 50%, Arame liso galvanizado nº 14 (38 m / kg) - viveiro, Pedra
britada nº 1, (9,5 a 19 mm), Prego de aço polido c/ cabeça 22 x 48 (5,4x110,4 mm) pct com 1 kg, Mudas de
espécies de plantas nativas (angico) em saco, MUDA, Aroeira (Myracrodruon urundeuva) , isenta de doença e
problemas fitossanitários em saco, MUDA, Sabiá, cebiá, sansão-gigante (Mimosa caesalpiniifolia Benth), isenta
de doença e problemas fitossanitários em saco., Muda de Eucalipto-urograndis isenta de doença e problemas
fitossanitários em saco., Pulverizador Costal Agrícola 20L. Material: Plástico. Possui trava no gatilho.
Capacidade do reservatório do pulverizador: 20 L. Sistema de acionamento do pulverizador: Alavanca. Sistema
de compressão do pulverizador: Compressão prévia, Carrinho de Mão com Caçamba metálica redonda rasa de
0,45 mm (Chapa 26), com capacidade para 50 L, Bico arredondado para facilitar a descarga dos materiais,
braço metálico tubular de 1,06 mm, Pneu com câmara 3,25X8"., Caixa D'Água 2.000L Polietileno, Regadores
plástico de 10 litros com bico, Mangueira plástica 20m, com 3 camadas distintas: interna em PVC, intermediária
em fio de poliéster trançado e externa em PVC., Esterco bovino curtido e Saquinho para mudas 12cm X 12cm X
100 Micras - 1.000 sacos especificado no Anexo 01 deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO – O valor total deste contrato é de R$
10.657,89 (Dez mil, Seiscentos e Cinquenta e Sete Reais e Oitenta e Nove Centavos) e será pago mediante
entrega do(s) bem(ns) adquirido(s) no prazo de até 15 dias corridos contados do atesto da Nota Fiscal pela
Entidade Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS – Os recursos para pagamento dos serviços ora contratados são
oriundos do Convênio nº. 068722 do Projeto Bahia Produtiva.

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL DE ENTREGA - Os bens deverão ser entregues no endereço
Assentamento Sertão Bonito, zona rural de Piritiba - Bahia cep 44.830-000.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS – O prazo para a entrega dos bens é de 45 dias contados da assinatura
deste contrato.
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O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DO CONTRATADO – São Obrigações do CONTRATADO, além daquelas
expressamente previstas em lei e decorrentes da boa fé existente na re1ação contratual:

a. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido os Bens e os Serviços sejam
entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento e de
acordo com as Especificações Técnicas;

b. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

c. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto desta contratação;
d. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do objeto do presente Contrato;
e. Responsabilizar por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das

dependências dos locais onde serão executados os Serviços;
f. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim, como o processo de

sua utilização, cabendo-lhes, inclusive a execução dos Serviços que não aceitos devam se refeitos;
g. Substituir o material incorporado ao serviço, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não esteja de acordo

com os padrões de qualidade e durabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DO CONTRATANTE – São Obrigações do CONTRATANTE:

a. Expedir um termo de recebimento dos bens entregues, com uma especicicação sucinta do que está sendo
entregue, indicando também o nome do recebedor e a data de entrega;

b. Conferir a quantidade e especificações dos bens entregues pela CONTRATADA, em um prazo máximo de
15 dias;

c. Permitir o livre acesso do CONTRATADO ao(s) local(is) onde será(ão) entregue os bens;

CLÁUSULA OITAVA - DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO - O CONTRATADO se obriga a cumprir e a
fazer cumprir as normas contra fraude e corrupção estabelecidas no Acordo de Empréstimo firmado entre o
Governo do Estado e o Banco Mundial, no qual estão asseguradas medidas adequadas para proteção do
interesse público, discriminada no Anexo 02 deste instrumento.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES – O Contratado deverá pagar 0,1% do valor do contrato, por cada
dia de atraso na entrega do(s) bem(s). O montante máximo de pagamentos por danos por atraso será de: 5%
do valor do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. CONTRATANTE se reserva o direito de descontar da fatura o valor das multas
eventualmente aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES – Qualquer alteração nas condições pactuadas neste instrumento
será realizada por meio de Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO – As partes elegem o foro do município de Salvador para
dirimirem qualquer dúvida referente ao presente contrato.

Assinado eletronicamente pela associação ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO SERTAO
BONITO em 25/04/2023 - 15:52h

Assinado eletronicamente pelo fornecedor EXCELÊNCIA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL
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LTDA em 27/04/2023 - 17:35h

PIRITIBA, 27/04/2023
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ANEXO 1

Lote: Materiais para o Viveiro de Mudas (Bosque Energético), para Irrigação manual do viveiro, material de
apoio ao plantio e adubação das mudas, Equipamentos para o suporte do bosque energético., Prazo: 45 dias,

Frete: R$ 450,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Estacas externas
de eucalipto de 3,0
m com diâmetro de
8 a 10 cm

Estacas externas de
eucalipto de 3,0 m
com diâmetro de 8
a 10 cm

Bens /
Agroindústria

Unidade 15,0 R$
50,29

R$
754,35

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Estacas de
eucalipto de 1,5 m
com diâmetro de 14
cm para
esticadores

Estacas de
eucalipto de 1,5 m
com diâmetro de 14
cm para
esticadores

Bens /
Agroindústria Unidade 8,0

R$
46,34

R$
370,72

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Caibro 4,5 cm x
5 cm

Caibro 4,5 cm x
5 cm

Bens /
Agroindústria

M 36,0 R$ 8,01 R$
288,36

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Cancela completa
com ripa e caibro
(1 m x 2,10 m)

Cancela completa
com ripa e caibro (1
m x 2,10 m)

Bens /
Agroindústria Unidade 1,0

R$
165,50

R$
165,50

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Tela
Monofilamento
Agrícola Sombrite
Polietileno 50%

Tela
Monofilamento
Agrícola Sombrite
Polietileno 50%

Bens /
Agroindústria

M² 114,1 R$ 9,99 R$
1.139,86

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total
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Arame liso
galvanizado nº 14
(38 m / kg) - viveiro

Arame liso
galvanizado nº 14
(38 m / kg) - viveiro

Bens /
Agroindústria

Kg 12,0 R$
18,50

R$
222,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Pedra britada nº 1,
(9,5 a 19 mm)

Pedra britada nº 1,
(9,5 a 19 mm)

Bens /
Agroindústria

M³ 2,0 R$
199,50

R$
399,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Prego de aço polido
c/ cabeça 22 x 48
(5,4x110,4 mm) pct
com 1 kg

Prego de aço polido
c/ cabeça 22 x 48
(5,4x110,4 mm) pct
com 1 kg

Bens /
Agroindústria

Kg 1,0 R$
18,08

R$
18,08

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Mudas de espécies
de plantas nativas
(angico) em saco

Mudas de espécies
de plantas nativas
(angico) em saco

Bens /
Jardinagem Unidade 100,0 R$ 4,50

R$
450,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

MUDA, Aroeira
(Myracrodruon
urundeuva) , isenta
de doença e
problemas
fitossanitários em
saco

MUDA, Aroeira
(Myracrodruon
urundeuva) , isenta
de doença e
problemas
fitossanitários em
saco

Bens /
Jardinagem Unidade 200,0 R$ 4,50

R$
900,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

MUDA, Sabiá,
cebiá, sansão-
gigante (Mimosa
caesalpiniifolia
Benth), isenta de
doença e
problemas
fitossanitários em

MUDA, Sabiá,
cebiá, sansão-
gigante (Mimosa
caesalpiniifolia
Benth), isenta de
doença e
problemas
fitossanitários em

Bens /
Jardinagem Unidade 200,0 R$ 3,50

R$
700,00
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saco. saco.

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Muda de Eucalipto-
urograndis isenta
de doença e
problemas
fitossanitários em
saco.

Muda de Eucalipto-
urograndis isenta
de doença e
problemas
fitossanitários em
saco.

Bens /
Jardinagem

Unidade 200,0 R$ 3,50 R$
700,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Pulverizador Costal
Agrícola 20L.
Material: Plástico.
Possui trava no
gatilho. Capacidade
do reservatório do
pulverizador: 20 L.
Sistema de
acionamento do
pulverizador:
Alavanca. Sistema
de compressão do
pulverizador:
Compressão prévia

Pulverizador Costal
Agrícola 20L.
Material: Plástico.
Possui trava no
gatilho. Capacidade
do reservatório do
pulverizador: 20 L.
Sistema de
acionamento do
pulverizador:
Alavanca. Sistema
de compressão do
pulverizador:
Compressão prévia

Bens /
Agroindústria

Unidade 2,0 R$
178,38

R$
356,76

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Carrinho de Mão
com Caçamba
metálica redonda
rasa de 0,45 mm
(Chapa 26), com
capacidade para 50
L, Bico
arredondado para
facilitar a descarga
dos materiais,
braço metálico
tubular de 1,06 mm,
Pneu com câmara
3,25X8".

Carrinho de Mão
com Caçamba
metálica redonda
rasa de 0,45 mm
(Chapa 26), com
capacidade para 50
L, Bico
arredondado para
facilitar a descarga
dos materiais,
braço metálico
tubular de 1,06 mm,
Pneu com câmara
3,25X8".

Bens /
Agroindústria

Unidade 2,0 R$
169,26

R$
338,52
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Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Caixa D'Água
2.000L Polietileno

Caixa D'Água
2.000L Polietileno

Bens /
Agroindústria

Unidade 2,0 R$
881,40

R$
1.762,80

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Regadores plástico
de 10 litros com
bico

Regadores plástico
de 10 litros com
bico

Bens /
Agroindústria Unidade 4,0

R$
27,00

R$
108,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Mangueira plástica
20m, com 3
camadas distintas:
interna em PVC,
intermediária em fio
de poliéster
trançado e externa
em PVC.

Mangueira plástica
20m, com 3
camadas distintas:
interna em PVC,
intermediária em fio
de poliéster
trançado e externa
em PVC.

Bens /
Agroindústria

Unidade 1,0 R$
83,69

R$
83,69

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Esterco bovino
curtido

Esterco bovino
curtido

Bens /
Jardinagem

M3 4,0 R$
254,00

R$
1.016,00

Título Descrição Classificação Unidade Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

Saquinho para
mudas 12cm X
12cm X 100 Micras
- 1.000 sacos

Saquinho para
mudas 12cm X
12cm X 100 Micras -
1.000 sacos

Bens /
Agroindústria

Unidade 5,0 R$
86,85

R$
434,25

25 de Abril 2023
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ANEXO 2

DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO BIRD

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - O CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c. “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO concorda e autoriza
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à execução do contrato.
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Recebemos de EXCELENCIA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTA - FAZ SERTAO BONITO NR SN - PIRITIBA DT.EMISSAO: 12/07/2023 Valor R$ 10.657,89

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e
Nº 000.000.060

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

2923 0747 5661 6200 0155 5500 1000 0000 6010 0000 0616

DANFEEXCELENCIA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

RUA C, 23-A - SANTO ANTONIO - CRUZ
DAS ALMAS - BA - CEP: 44380-000

 Fone:
CONTATOEXCELENCIALTDA@GMAIL.CO

M

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.060
Série 001
Folha 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBID
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231415266305 12/07/2023 17:06:53
INSCRIÇÃO ESTADUAL

197732717
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

47.566.162/0001-55

NOME / RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO SERTAO BONITO
DATA DA EMISSÃO

12/07/2023
DATA DA SAÍDA

12/07/2023
HORA DA SAÍDA

17:10:13

CNPJ / CPF

07.875.250/0001-14
CEP

44830-000
BAIRRO / DISTRITO

SERTAO BONITO
ENDEREÇO

FAZ SERTAO BONITO, SN  FAZ. SERTAO BONITO
MUNICÍPIO

PIRITIBA
UF

BA
TELEFONE / FAX

(74)3628-2127
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

10.207,89
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

450,00
VALOR TOTAL DA NOTA

10.657,89

V.APROX. TRIBUTOS (Fonte:
Fonte:IBPT/FECOMERCIO BA)1.856,04 (18,18 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPF

777.398.095-00
UF

BA
PLACA DO VEÍCULO

NTJ2I23
CÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

0 - REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

DENILSON DOS SANTOS PEREIRA
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO

CRUZ DAS ALMAS
ENDEREÇO

RUA JURACY MAGALHAES

909,100 909,100
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

DESCONTO
VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

84 ESTACAS DE EUCALIPTO DE 3,0 M COM DIAMETRO DE 8 A
10 CM

44031200 0102 5102 UN 15,0000 50,2900 0,00 754,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

89 ESTACAS DE EUCALIPTO 1,5M COM DIAMETRO DE 14 CM 44031200 0102 5102 UN 8,0000 46,3400 0,00 370,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

101 CAIBRO 4,5 CM X 5 CM 44079990 0102 5102 MT 36,0000 8,0100 0,00 288,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

97 CANCELA COMPLETA COM RIPA E CAIBRO (1M X 2,10M) 44170090 0102 5102 UN 1,0000 165,5000 0,00 165,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43 TELA MONOFILAMENTO AGRICOLA SOMBRITE
POLIETILENO 50%

60059090 0102 5102 M2 114,1000 9,9900 0,00 1.139,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27 ARAME LISO GALVANIZADO N 14 (38M/KG) - VIVEIRO 72172090 0500 5405 KG 12,0000 18,5000 0,00 222,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

91 PEDRA BRITADA N 1 (9,5 A 19 MM) 25171000 0102 5102 M3 2,0000 199,5000 0,00 399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

94 PREGO DE ACO POLIDO C/ CABECA 22X48 (5,4X110,4MM) 73170090 0500 5405 KG 1,0000 18,0800 0,00 18,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

145 MUDAS DE ESPECIES DE PLANTAS NATIVAS (ANGICO) EM
SACO

06029089 0102 5102 UN 100,0000 4,5000 0,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

146 MUDA, AROEIRA (MYRACRODUON URUNDEUVA) 06029089 0102 5102 UN 200,0000 4,5000 0,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

147 MUDA SABIA (MIMOSA CAESALPINIIFOLIA BENTH) 06029089 0102 5102 UN 200,0000 3,5000 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

148 MUDA DE EUCALIPTO - UROGRANDIS 06029089 0102 5102 UN 200,0000 3,5000 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100 PULVERIZADOR COSTAL AGRICOLA 20L 84244100 0102 5102 UN 2,0000 178,3800 0,00 356,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 CARRINHO DE MAO COM CACAMBA METALICA
REDONDA, CAPACIDADE 50L

87168000 0102 5102 UN 2,0000 169,2600 0,00 338,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

85 CAIXA D" AGUA 2000L POLIETILENO 39251000 0500 5405 UN 2,0000 881,4000 0,00 1.762,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34 REGADORES PLASTICOS DE 10 LITROS COM BICO 39249000 0102 5102 UN 4,0000 27,0000 0,00 108,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47 MANGUEIRA PLASTICA 20M, COM 3 CAMADAS DISTINTAS 39173900 0102 5102 UN 1,0000 83,6900 0,00 83,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

149 ESTERCO BOVINO 31010000 0102 5102 M3 4,0000 254,0000 0,00 1.016,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48 SAQUINHO PARA MUDAS 12CM X 12CM X 100 MICRAS -
1000 SACOS

39232190 0102 5102 UN 5,0000 86,8500 0,00 434,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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